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Tribunais 

Sugestões para a reforma do Judiciário na Constituinte 
ANTÓNIO RAPHAEL 
SILVA SALVADOR 

Inegavelmente muita coisa pode 
<• ser mudada na Constituição, na par-
"' te referente ao Judiciário. Vamos 
- considerar que é desejo de todo o 
' povo brasileiro receber decisões judi

ciais justas, mas também rápidas, 
mesmo porque os problemas trazi-

. dos ao Judiciário surgiram diante de 
um conílito de interesses pertubador 

" da paz social e que, só solucionado, 
.'rtrará de volta essa paz. 

Após muito pensar e lembrados 
desse sonho de uma Justiça bem rá
pida, tivemos a coragem de apresen
tar algumas ideias para se alcançar 
esse desejo popular. 

Em primeiro lugar, somos contra 
a criação do tal Superior Tribunal de 
.Justiça, em Brasília, que acabaria 
sendo mais um degrau para se alcan
çar a coisa julgada, possibilitando 

mais um recurso, pelo menos, resul
tante do julgamento por esse Tribu
nal e dirigido ao Supremo Tribunal 
Federal, ainda que o sob a alegação 
de matéria constitucional. Além dis
so, o Supremo Tribunal Federal é 
muito rápido em seus julgamentos e 
não se deve modificar o que está fun
cionando bem. 

Depois, devemos voltar nossa 
atenção para os juízes de 1° grau, de 
vez que os Tribunais Estaduais se 
encontram com o serviço em dia, 
com julgamentos dentro de noventa 
dias ou menos, contados da entrada 
dos recursos. Pensamos então na 
criação de juizes de instrução, para 
determinadas causas, cujo valor seja 
inferior a vtote salários-referência, 
com competência' para conhecer e 
realizar a instrução da causa, até se 
chegar ao momento da sentença, que 
não seria proferida. O processo, Já 
instruído, seria enviado à Segunda 

Instância, onde esse primeiro julga
mento se faria. Ganhar-se-ia muito 
com esse único julgamento, aquele 
que vai desde a prolação da senten
ça, recursos e julgamento pelo Tribu
nal. Se o Tribunal pode conhecer do 
processo em razão do recurso, man
tendo ou modificando a sentença, 
por que não sefazer desde logo o jul
gamento pelo Tribunal, que é órgão 
coletivo e presumivelmente Julgará 
melhor, sendo que todos os integran
tes da Turma Julgadora teriam obri
gatoriamente vista dos autos? 

Km seguida, pensamos na cria
ção de juízes togados, com investidu
ra limitada no tempo, podendo ser 
reconduzidos, com competência pa
ra o julgamento de causas de peque
no valor e de crime a que não seja 
cominada pena de reclusão, instala
dos em vilas, bairros e mesmo nú
cleos urbanos de maior densidade 
populacional. O mais, quanto às 

ações cabíveis, ao procedimento e 
possibilidade ou não de recurso, fica
ria a cargo de lei complementar. 

Pensamos dessa forma, porque 
uma das queixas do povo, principal
mente dos mais pobres, dos morado
res da periferia, é de que a Justiça 
não cuida deles e nem se aproxima. 
Então sim, teríamos juízes localiza
dos junto ao povo, às pequenas co
munidades, conhecendo bem seus 
jurisdicionados e estes também o co
nhecendo. Muitas das causas seriam 
solucionadas com rapidez, até mes
mo sem recursos, pois o segundo 
grau de jurisdição não é princípio 
constitucional, podendo perfeita
mente haver causas, como hoje já 
existem, onde a sentença do juiz é 
final, fazendo coisa julgada desde 
logo. 

Finalmente, seriam ainda apro
veitados os atuais Juízes de paz, que 
hoje só tem competência para habili

tação e celebração de casamento, pa
ra tentar a conciliação em qualquer 
causa que tenha objeto patrimonial, 
bastando que um dos interessados 
seja domiciliado no seu subdistrito. 
Se essa conciliação for conseguida, 
já teria força de coisa julgada, com 
formoção de título executivo. Essa 
atuação dos juízes de paz seria infor
mal, podendo realizar ou não rápida 
instrução, desde que com isso os in
teressados concordem. 

Quanto às leis de processo, cabe
ria aos Tribunais enviar diretamente 
ao Poder Legislativo projetos de lei 
sobre a matéria processual, para 
aplicação exclusiva no âmbito de 
sua jurisdição. As regras proces
suais, que são nacionais, poderiam 
sofrer modificações legislativas para 
aplicação local, pois muitas leis que 
servem para um Estado pequeno ou 
de pouco movimento forense, podem 

não servir para São Paulo ou Rio de 
Janeiro. '« 

Como exemplo, diríamos que há 
Comarcas, como a da Capital de Sãp 
Paulo, onde não se JUBtUlcam as fé
rias forenses, com o» processos para
dos dois meses por afio, simplesmen
te porque assim determina a lei fede: 
ral. Muito mais razoável que não pa
rem os processos a não ser por dee 
dias nas festas de final de ano, quan
do ficariam suspensos, visando à 
proteçào das partes, advogados t 
pessoal forense. Os Juízes gozariam 
férias individuais, sem prejuízo para 
o andamento dos feitos sendo então 
substituídos pelos Juízes «tecUiares 
da Capital. : • JÍ?.,;;;; [-

Voltaremos ao assunto, poi» mui
to mais pode ser pensado. ; 
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